
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 

 

Oficio n° 018/2024 – Departamento de Administração e Planejamento 

 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do 

INPC e supressão do item 01 do Contrato. 

 

Os Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência 

Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e 

Obras, por intermédio deste, vem solicitar aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato de Prestação 

de Serviços nº 007/2024 (Vencimento 22/01/2025), vinculado ao Pregão Eletrônico nº 087/2023, pelo 

período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do INPC e supressão do item 01 do Contrato, 

cuja a empresa Contratada é a T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.795.791/0001-94, visto que a mesma vem desenvolvendo serviços de forma 

plena e satisfatória. 

Por tratar-se de serviços contínuos e essenciais aos Departamentos, a luz da legislação vigente, trata-

se de um serviço de caráter contínuo, tendo em vista a necessidade de controlar a frota municipal, em tempo 

real, levando em consideração que os funcionários que vão para o interior e para outras cidades com 

veículos da frota municipal, pode se verificar a localização do veículo, para garantir o controle, bem como 

a segurança dos servidores. 

Existe um maior controle das horas em trânsito realizado pelos servidores. 

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento com reajuste pelo 

índice do INPC e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores pagos estão 

de acordo com os preços de mercado, conforme documentos em anexo. 

Ademais, informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em 

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos de qualidade e o cumprimento satisfatório 

das obrigações estabelecidas no contrato. 

 Respeitosamente, 

 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 
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Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Ivan Buratto 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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RES: Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024, vinculado ao
Pregão Eletrônico nº 087/2023

De Contato Info <contato@enternetinfo.com.br>
Para 'Licitações e Contratos' <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 05-11-2024 08:11

Bom dia, tudo bem?
 
A empresa T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.795.791/0001-94, fica honrada pelo
interesse de sequência do contrato 87/2023.
E de interesse na nossa empresa a renovação por 12 meses e reajustes conforme contrato.
 
Grata
 
Thaissa S. Caleffi Cro�
Diretora / Proprietária
Enternet TI
+55 41 99675 – 3223
contato@enterne�nfo.com.br
www.enterne�nfo.com.br
 
 
 

De: Licitações e Contratos [mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 5 de novembro de 2024 08:06
Para: Contato Info
Assunto: Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 087/2023
 
Bom dia,

        Por intermédio do presente, comunicamos Vossa Excelência que o Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024, vinculado ao Pregão
Eletrônico nº 087/2023, cuja a empresa Contratada é a T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 46.795.791/0001-94, vencerá em 22 de janeiro de 2025.

       Por este motivo, solicitamos o interesse da mesma em renovar o contrato com a Administração pelo período de mais 12 (doze) meses e indicando
se haverá reajuste de valores indicados no contrato ou se a empresa concorda com a renovação sem o referido reajuste.

--
Atenciosamente,
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
 

05/11/2024, 08:50 Webmail :: RES: Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 087/2023

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=38925&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
CNPJ: 46.795.791/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:26 do dia 13/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2025.
Código de controle da certidão: B161.338B.AF8F.A770
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.795.791/0001-94
Razão

Social: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Endereço: RUA PROFESSOR BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS 521 SALA 05 /
CENTRO CIVICO / CURITIBA / PR / 80530-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2024 a 25/11/2024

Certificação Número: 2024102701105856172122

Informação obtida em 05/11/2024 09:44:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/11/2024, 09:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 46.795.791/0001-94
Certidão nº: 76678374/2024
Expedição: 05/11/2024, às 09:44:57
Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.795.791/0001-94, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Proocolo n.º 22.179.867-8 Compra Direa – Dispensa de Liciação n.º 26/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 5119/2024

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secrearia de Esado da Educação, com

sede na capial Curiba, em Avenida Água Verde, n.º 2140 - Vila Izabel, CEP: 80.240-900 inscria

no CNPJ sob n.º 76.416.965/0001-21, nese ao represenado pelo Direor-Geral João Luiz Giona

Junior, nomeado pelo Decreo nº 3664/2023, inscrio no CPF sob nº 037.782.139-03, porador

da careira de idendade nº 8.412.086-3 PR.

CONTRATADA: NIPPON SAT DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS LTDA,

inscria no CNPJ sob n.º 15.595.516/0001-01, com sede à Dr. Reynaldo Machado n.º 1063,

Rebouças, CEP: 80.215-242 – Curiba/PR, nese ao represenado pela Sra. Ilizee Narcisa Frank,

inscria no CPF sob n.º 847.540.109-06, porador da careira de idendade n.º 4.488.811-4, e-

mail: vendas@nipponsa.com.br, eleone: 41 3333-7592 e (41) 99243-8118.

O presene Conrao será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo

Decreo n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, conorme as cláusulas e condições seguines:

1 OBJETO:

Conraação de empresa para presação de rasreameno e moniorameno de veículos via

saélie por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a insalação de módulos rasreadores,

disponibilização de sofware de gerenciameno com acesso via WEB para gesão da roa de 23

(vine e rês) veículos da Secrearia de Esado da Educação e do Espore, incluindo o

ornecimeno de equipameno a tulo de comodao, componenes e licença de uso de sofware,

durane a vigência do conrao, e os respecvos serviços de insalação, manuenção,

subsuição, conguração, capaciação, reinameno, supore écnico e garana de

uncionameno, conorme descrio no Termo de Reerência.

GMS ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAL

POR 12 MESES

0201-

53564

01

Insalação e conguração de

módulos rasreadores nos veículos,

via GPS (localizador).

23 carros R$ 99,00 R$ 2.277,00

02

Manuenção: Serviço de

moniorameno via

GPS (Mensal) x 12 meses.

12 meses R$ 1.262,70 R$ 15.152,40

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.429,40 (dezessee mil quarocenos e vine e nove reais e quarena cenavos)

197
73

Assinatura Qualificada realizada por: Joao Luiz Giona Junior em 08/08/2024 16:47. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Ilizete Narcisa Frank em 08/08/2024
10:56. Inserido ao protocolo 22.179.867-8 por: Rodrigo Garcia Cardoso em: 08/08/2024 16:20. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº
7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

ILIZETE NARCISA 
FRANK:8475401
0906

Assinado de forma digital 
por ILIZETE NARCISA 
FRANK:84754010906 
Dados: 2024.08.08 
10:56:17 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Proocolo n.º 22.179.867-8 Compra Direa – Dispensa de Liciação n.º 26/2024

1.1. São anexos a ese insrumeno e vinculam esa conraação, independenemene de

ranscrição:

1.1.1. O Termo de Dispensa que deu origem à conraação;

1.1.2. A Auorização de Conraação Direa;

1.1.3. A Proposa do Conraado;

1.1.4. Evenuais anexos dos documenos supraciados.

2 FUNDAMENTO:

Ese conrao decorre da Dispensa de Liciação n.º 26/2024, objeo do processo adminisravo

n.º 22.179.867-8, com a auorização publicada no Poral Nacional de Conraações Públicas -

PNCP, sío elerônico ocial e no Diário Ocial do Esado n.º 11708, de 24 de julho de 2024, e

conorme ao de auorização nas s. 175 dese proocolo.

3 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

3.1 As insalações dos módulos rasreadores nos veículos deverão ocorrer no Município de

Curiba, Esado do Paraná, na Avenida Presidene Kennedy, 2.511 – Guaíra, CEP. 80.610-011 –

Seor de Manuenção e Transpore (41 3340-1739), no prazo máximo de 20 (vine) dias após

assinaura do conrao.

3.2 Após a insalação dos módulos rasreadores, a CONTRATANTE deverá emir aesado de

insalação, assinado pelo uncionário responsável pela insalação e por represenane do órgão

do esado que acompanhou a insalação do módulo no veículo.

3.3 No nal da vigência conraual ou em casos de supressão de veículos da roa, os

equipamenos deverão ser rerados pela Conraada e recolhidos sem nenhum ônus para a

Conraane.

3.4 Os cusos para a execução dese objeo écnico serão arcados pela CONTRATADA, na sua

oalidade.

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Conraane pagará ao Conraado os preços uniários previsos em sua proposa, que é

pare inegrane dese conrao, conorme abela consane no iem 1 dese conrao.

4.2 O valor oal do conrao é de R$ 17.429,40 (dezessee mil e quarocenos e vine e nove

reais e quarena cenavos).

4.3 No preço pacuado esão inclusas odas as despesas necessárias à execução do objeo do

conrao, inclusive ribuos, encargos rabalhisas e despesas com ranspore e locomoção.

4.4 Somene serão pagos os valores reerenes aos serviços eevamene presados e que

enham sido recebidos denivamene pelo conraane.

5 REAJUSTE

5.1 A periodicidade de reajuse do valor dese conrao será anual, conorme disposo na Lei

Federal n.º 10.192, de 2001, ulizando-se o índice IPCA. A escolha do índice se dá por cona de

198
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Assinatura Qualificada realizada por: Joao Luiz Giona Junior em 08/08/2024 16:47. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Ilizete Narcisa Frank em 08/08/2024
10:56. Inserido ao protocolo 22.179.867-8 por: Rodrigo Garcia Cardoso em: 08/08/2024 16:20. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº
7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

ILIZETE NARCISA 
FRANK:8475401
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Assinado de forma digital 
por ILIZETE NARCISA 
FRANK:84754010906 
Dados: 2024.08.08 
10:56:37 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Proocolo n.º 22.179.867-8 Compra Direa – Dispensa de Liciação n.º 26/2024

que usualmene os conraos, nos mais diversos segmenos, são reajusados a parr do reerido

índice, sendo um parâmero gerado pelo IBGE e usado ocialmene para correção da inação.

Porano, a escolha do índice é razoável para evenual reajuse do objeo em quesão.

5.1.1 A daa-base do reajuse será vinculada à daa do orçameno esmado.

5.1.2 O reajuse será concedido mediane simples aposla, conorme dispõe o ar. 136

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a

parr do úlmo reajuse.

5.3 Não serão admidos aposlamenos com eeios nanceiros reroavos à daa da sua

assinaura.

5.4 A concessão de reajuses não pagos na época oporuna será apurada por procedimeno

próprio.

6 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gesão dese conrao caberá ao (à) servidor(a) ou comissão

designados, conorme iem 6.3 dese Conrao, o(a) qual será responsável pelas aribuições

denidas no ar. 10 do Decreo n.º 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela scalização dese conrao caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conorme o iem 6.3 dese, o(a) qual será responsável pelas aribuições denidas

nos ars. 11 e 12 do Decreo n.º 10.086, de 2022.

6.3 Os responsáveis pela gesão e scalização do conrao serão designados por ao

adminisravo próprio do Conraane.

6.4 A gesão e a scalização do conrao serão exercidas pelo Conraane, que realizará a

scalização, o conrole e a avaliação dos serviços presados, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimeno das obrigações conraadas.

7 FONTE DE RECURSOS:

7.1 A despesa correrá por cona da seguine doação orçamenária:

Gestão/Unidade: 4102 - Direoria Geral;

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Imposos;

Programa de Trabalho: F 12.122.32.8090 - Gesão Adminisrava - SEED;

Natureza: 339039 - Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubItem da Despesa: 77 – Vigilância Osensiva (2122);

Noa de Reserva: 2024NR000629

7.2 A doação relava aos exercícios nanceiros subsequenes será indicada após aprovação da

Lei Orçamenária respecva e liberação dos crédios correspondenes, mediane aposlameno.
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Proocolo n.º 22.179.867-8 Compra Direa – Dispensa de Liciação n.º 26/2024

8 VIGÊNCIA:

8.1 O conrao erá vigência de 12 (doze) meses, conando da assinaura, podendo ser

prorrogado com base nos argos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

9.1 São obrigações do Conraado:

9.1.1 execuar os serviços conorme especicações condas no Termo de Dispensa, no

edial de liciação e seus anexos, bem como na sua proposa, com a alocação dos empregados

necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas conrauais, além de ornecer os maeriais,

equipamenos, erramenas e uensílios necessários, na qualidade e quandade lá especicadas;

9.1.2 reparar, corrigir, remover ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no

prazo xado pelo scal do conrao, os serviços eeuados em que se vericarem vícios, deeios

ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

9.1.3maner os empregados nos horários predeerminados pela Adminisração, quando

or o caso;

9.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, de

acordo com os argos 14 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990),

cando o Conraane auorizado a desconar da garana, caso exigida no edial, ou dos

pagamenos devidos ao Conraado, o valor correspondene aos danos soridos;

9.1.5 ulizar empregados habiliados e com conhecimeno dos serviços a serem

execuados, em conormidade com as normas e deerminações em vigor;

9.1.6 zelar para que os empregados se apresenem uniormizados e porem crachá de

idencação, nos casos de serviços a serem presados nas dependências da conraane, e

ulizem os equipamenos de proeção individual (EPI) necessários à segurança no rabalho, na

orma da lei;

9.1.7 apresenar ao conraane, quando or o caso, a relação nominal dos empregados

que adenrarão o órgão para a execução do serviço a serem presados nas dependências do

conraane;

9.1.8 responsabilizar-se por odas as obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias,

ribuárias e as demais previsas na legislação especíca, cuja inadimplência não ransere

responsabilidade ao conraane;

9.1.9 aender as soliciações da conraane quano à subsuição dos empregados

alocados, no prazo xado pelo scal do conrao, nos casos em que car consaado o

descumprimeno das obrigações relavas à execução do serviço, conorme descrio no ermo de

reerência, no edial de liciação e seus anexos;

9.1.10 insruir os empregados da observância obrigaória das normas inernas da

Adminisração, salvo disposição que especicamene os dispense;
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9.1.11 insruir os empregados sobre as avidades que devem desempenhar e proibi-los

de exercer avidades não relacionadas à execução do objeo conraado, devendo pronamene

relaar à conraane qualquer ocorrência capaz de caracerizar desvio de unção;

9.1.12 relaar ao Conraane oda e qualquer irregularidade vericada no decorrer da

presação dos serviços;

9.1.13 não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,

exceo na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quaorze) anos; nem permir a ulização

do rabalho do menor de 18 (dezoio) anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre;

9.1.14 cumprir as exigências de reserva de cargos previsas em lei para pessoas com

deciência, para reabiliados da Previdência Social e para aprendizes, conorme esabelecido

pela legislação rabalhisa brasileira e na Lei Federal 14.133/2021, argo 92, inciso XVII;

9.1.15maner-se, durane a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações

assumidas, e com as condições exigidas para a habiliação na liciação, ou para a qualicação na

conraação direa;

9.1.16 maner aualizado os seus dados no Cadasro Unicado de Fornecedores do

Esado do Paraná, conorme legislação vigene;

9.1.17 guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do

cumprimeno do Conrao;

9.1.18 arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos

quanavos de sua proposa, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua

proposa não seja sasaório para o aendimeno ao objeo da liciação, exceo quando houver:

9.1.18.1 aleração qualiava do projeo ou de suas especicações pela

Adminisração;

9.1.18.2 superveniência de ao excepcional ou imprevisível, ou previsível de

consequências incalculáveis, esranho à vonade das pares, que alere

undamenalmene as condições de execução do conrao;

9.1.18.3 reardameno na expedição da ordem de execução do serviço ou

auorização de ornecimeno, inerrupção da execução do conrao ou diminuição do

rimo do rabalho, por ordem e no ineresse da Adminisração;

9.1.18.4 aumeno das quandades inicialmene previsas no conrao, nos

limies permidos por esa Lei Federal;

9.1.18.5 impedimeno de execução do conrao por ao ou ao de erceiro

reconhecido pela Adminisração em documeno conemporâneo à sua ocorrência;

9.1.18.6 omissão ou araso de providências a cargo da Adminisração, inclusive

quano aos pagamenos previsos de que resule, direamene, impedimeno ou

reardameno na execução do conrao, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos

responsáveis.

9.1.19 ceder os direios parimoniais relavos ao projeo ou serviço écnico

especializado, inclusive daqueles que conemplem o desenvolvimeno de programas e

aplicações de inerne para compuadores, máquinas, equipamenos e disposivos de
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raameno e de comunicação da inormação (sofware) e a respecva documenação écnica

associada, para livre uso e aleração pela Adminisração Pública em ouras ocasiões,

nos ermos do argo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;

9.1.20 ceder os direios e ornecer os dados, documenos e elemenos de inormação

pernenes à ecnologia de concepção, desenvolvimeno, xação em supore sico de qualquer

naureza e aplicação da obra quando o projeo se reerir à obra imaerial de caráer ecnológico,

insuscetvel de privilégio;

9.1.21 garanr ao conraane:

9.1.21.1 o direio de propriedade inelecual dos produos desenvolvidos,

inclusive sobre as evenuais adequações e aualizações que vierem a ser realizadas, logo

após o recebimeno de cada parcela, de orma permanene, permindo ao conraane

disribuir, alerar e ulizar os mesmos sem limiações;

9.1.21.2 os direios auorais da solução, do projeo, de suas especicações

écnicas, da documenação produzida e congêneres, e os demais produos gerados na

execução do conrao, inclusive aqueles produzidos por erceiras subconraadas,

cando proibida a sua ulização sem que exisa auorização expressa do conraane.

9.2 São obrigações do Conraane:

9.2.1 receber o serviço no local, prazo e nas condições esabelecidas no Termo de

Dispensa, e seus anexos, bem como na proposa;

9.2.2 exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado no Termo

de Dispensa, no edial de liciação e seus anexos, bem como na proposa;

9.2.3 vericar minuciosamene, no prazo xado, a conormidade do serviço recebido

provisoriamene com as especicações consanes do Termo de Dispensa, do edial de liciação

e seus anexos, bem como da proposa, para ns de aceiação e, após, para o recebimeno

denivo;

9.2.4 comunicar ao conraado, por escrio, as impereições, alhas ou irregularidades

vericadas, xando prazo para a sua correção;

9.2.5 acompanhar e scalizar o cumprimeno das obrigações do conraado, por

inermédio de comissão ou servidor especialmene designado;

9.2.6 eeuar o pagameno ao conraado no valor correspondene ao eevo

ornecimeno do objeo ou à eeva execução do serviço ou eapa do serviço, no prazo e orma

esabelecidos no ermo de reerência, no edial de liciação e seus anexos e no conrao;

9.2.7 eeuar as reenções ribuárias devidas sobre o valor da noa scal e aura

ornecidas pelo conraado, no que couber;

9.2.8 emir decisão sobre as soliciações e reclamações relacionadas à execução do

conrao, ressalvados requerimenos maniesamene impernenes, meramene proelaórios

ou de nenhum ineresse para a boa execução do conrao;

9.2.9 ressarcir o conraado, nos casos de exnção de conrao por culpa exclusiva da

Adminisração, pelos prejuízos regularmene comprovados que houver sorido, além de devolver
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a garana, quando houver, e eeuar os pagamenos devidos pela execução do conrao aé a

daa de exnção e pelo cuso de evenual desmobilização.

10 FORMA DE PAGAMENTO

10.1 O pagameno de cada aura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (rina)

dias conados a parr do aeso da Noa Fiscal, após comprovado o adimplemeno do Conraado

em odas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e noas de débios e mediane vericação

do Cercado de Regularidade Fiscal (CRF), emido pormeio do Sisema de Gesão deMaeriais,

Obras e Serviços – GMS, desnado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Esadual

(inclusive do Esado do Paraná para licianes sediados em ouro Esado da Federação) e

Municipal, com o FGTS, INSS e negava de débios rabalhisas (CNDT), observadas as

disposições do Termo de Reerência.

10.2 Nenhum pagameno será eeuado sem a apresenação dos documenos exigidos, bem

como enquano não orem sanadas irregularidades evenualmene consaadas na noa scal,

no ornecimeno dos bens ou no cumprimeno de obrigações conrauais.

10.2.1Os pagamenos carão condicionados à prévia inormação pelo credor, dos dados

da cona-correne juno à insuição nanceiro Conraado pelo Esado, conorme o disposo no

Decreo n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previsas no mesmo diploma legal.

10.3 O prazo esabelecido no iem 10.1 cará suspenso na hipóese previsa no iem 12.4.1 das

Condições Gerais do Pregão.

10.3.1. Decorrido o prazo de adimplemeno da mula, caso esa não enha sido paga, os

valores serão desconados da aura apresenada.

10.4 Nos casos de evenuais arasos de pagameno, desde que o Conraado não enha

concorrido, de alguma orma, para ano, ca convencionado que a axa de compensação

nanceira devida pela Conraane, enre a daa do vencimeno e o eevo adimplemeno da

parcela, é calculada mediane a aplicação da seguine órmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moraórios;

N = Número de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do eevo pagameno;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação nanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percenual da axa anual = 6%.

10.5 As noas scais devem ser emidas em nome da SEED - Secrearia de Esado da Educação,

CNPJ 76.416.965/0001-21, Avenida Presidene Kennedy nº. 2.511, Guaíra, Curitba/PR, CEP.

80.610-011, consando número de loe/iem e validado dos produos, para ns de

rasreabilidade em esoque, quando necessário.
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10.6 O pagameno a ser eeuado ao Proponene, quando couber, esará sujeio às reenções na

one de ribuos, inclusive conribuições sociais, de acordo com os respecvos normavos.

10.7 Os pagamenos devidos ao Proponene resringem-se aos quanavos de serviços

eevamene presados.

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garana conraual da execução, pelas razões abaixo juscadas:

11.1.1 Não haverá exigência de garana conraual de execução, porque a execução do

serviço esá denida e o pagameno será eeuado logo após a sua execução.

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1O liciane e o conraado que incorram em inrações sujeiam-se às sanções adminisravas

previsas no ar. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos ars. 193 ao 227 do Decreo n.º

10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de evenuais implicações penais nos ermos do que

prevê o Capíulo II-B do Tíulo XI do Código Penal.

12.2 A mula não poderá ser inerior a 0,5% (cinco décimos por ceno), nem superior a 30%

(rina por ceno) sobre o valor oal do loe no qual parcipou ou do conrao, observando ainda

as seguines variações:

a) mula de 0,5% a 5%, nos casos das inrações previsas no ar. 195, do Decreo Esadual

10.086/2022;

b) mula de 5% a 30%, nos casos das inrações previsas no ar. 196, do Decreo Esadual

10.086/2022;

c) mula de 15% a 30%, nos casos das inrações previsas no ar. 197, do Decreo Esadual

10.086/2022;

12.3 O cálculo da mula será juscado e levará em cona o disposo nos ars. 210 a 212, do

Decreo Esadual 10.086/2022.

12.4 A mula poderá ser desconada do pagameno devido pela Adminisração Pública esadual,

decorrene de ouros conraos rmados enre as pares, caso em que a Adminisração reerá o

pagameno aé o adimplemeno da mula, com o que concorda o liciane ou conraado.

12.4.1 A reenção de pagameno de ouros conraos, pela Adminisração Pública, no

período compreendido enre a decisão nal que impôs a mula e seu adimplemeno, suspende

a uência de prazo para a Adminisração, não imporando em mora, nem gera compensação

nanceira.

12.5 Mula de mora diária de aé 0,3% (rês décimos por ceno), calculada sobre o valor global

do conrao ou da parcela em araso, aé o 30º (rigésimo) dia de araso na enrega; a parr do

31º (rigésimo primeiro) dia, a mula de mora será converda em compensaória, aplicando-se,

no mais, o disposo nos iens acima.

12.6 O procedimeno para aplicação das sanções seguirá o disposo no Capíulo XVI, do Tíulo I,

do Decreo n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021.
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12.7 Nos casos não previsos no insrumeno convocaório, inclusive sobre o procedimeno de

aplicação das sanções adminisravas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º

14.133, de 2021 e no Decreo n.º 10.086, de 2022.

12.8 Sem prejuízo das sanções previsas nos iens aneriores, a responsabilização adminisrava

e civil de pessoas jurídicas pela práca de aos conra a Adminisração Pública, nacional ou

esrangeira, na parcipação da presene liciação e nos conraos ou vínculos derivados, ambém

se dará na orma previsa na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulameno no âmbio do Esado

do Paraná.

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão ranscrias no Poral Nacional de Conraações

Públicas (PNCP) e no Cadasro Unicado de Fornecedores do Esado do Paraná (CFPR).

12.10 As mulas previsas nese edial poderão ser desconadas do pagameno evenualmene

devido pelo conraane decorrene de ouros conraos rmados com a Adminisração Pública

esadual.

13 CASOS DE EXTINÇÃO:

13.1 O presene insrumeno poderá ser exno:

13.1.1 por ao unilaeral e escrio da Adminisração, exceo no caso de descumprimeno

decorrene de sua própria condua;

13.1.2 de orma consensual, por acordo enre as pares, por conciliação, por mediação

ou por comiê de resolução de dispuas, desde que haja ineresse da Adminisração; ou

13.1.3 por decisão arbiral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbiral, ou por decisão judicial.

13.2 No caso de rescisão consensual, a pare que preender rescindir o Conrao comunicará sua

inenção à oura, por escrio.

13.3 Os casos de exnção conraual devem ser ormalmene movados nos auos do processo,

assegurado o conradiório e o direio de prévia e ampla deesa ao Conraado.

13.4 O Conraado, desde já, reconhece odos direios da Adminisração Pública, em caso de

exnção adminisrava por inexecução oal ou parcial dese conrao.

14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1 Ese conrao poderá ser alerado em qualquer das hipóeses previsas nos argos 124 e

125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021.

14.1.1 Nas alerações unilaerais a que se reere o inciso I do capu do ar. 124 da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021, o conraado será obrigado a aceiar, nas mesmas condições

conrauais, acréscimos ou supressões de aé 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial

aualizado do conrao que se zerem nas compras.

14.2 É admissível a connuidade do conrao adminisravo quando houver usão, cisão ou

incorporação do Conraado com oura pessoa jurídica, desde que:

a) sejamobservados pela nova pessoa jurídica odos os requisios de habiliação exigidos

na liciação original;
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b) sejam mandas as demais cláusulas e condições do conrao; e

c) não haja prejuízo à execução do objeo pacuado e haja anuência expressa da

Adminisração à connuidade do conrao.

14.3 A subsuição de consorciado deverá ser expressamene auorizada pelo órgão ou endade

conraane e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no

mínimo, os mesmos quanavos para eeio de habiliação écnica e os mesmos valores para

eeio de qualicação econômico-nanceira apresenados pela empresa subsuída para ns de

habiliação do consórcio no processo liciaório que originou o conrao.

14.4 As alerações previsas nesa cláusula serão ormalizadas por ermo adivo ao conrao.

14.5 Concluída a insrução do requerimeno de reequilíbrio econômico-nanceiro, a

Adminisração erá o prazo de 30 (rina) dias para decidir, admida a prorrogação movada por

igual período.

14.6 Não será admida a subconraação do ornecimeno.

15 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1 O Conraane e o Conraado, na condição de operadora, compromeem-se a proeger os

direios undamenais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimeno da personalidade

da pessoa naural, relavos ao raameno de dados pessoais, inclusive nos meios digiais.

15.2 O raameno de dados pessoais indispensáveis ao próprio ornecimeno de bens por pare

do conraado, se houver, será realizado mediane prévia e undamenada aprovação do

conraane, observados os princípios do ar. 6º da LGPD, especialmene o da necessidade;

15.3 Os dados raados pelo conraado somene poderão ser ulizados no ornecimeno dos

BENS especicados nese conrao, e em hipóese alguma poderão ser ulizados para ouros

ns, observadas as direrizes e insruções ransmidas pelo conraane;

15.4 Os regisros de raameno de dados pessoais que o conraado realizar serão mandos em

condições de rasreabilidade e de prova elerônica a qualquer empo;

15.5 o Conraado deverá apresenar evidências e garanas sucienes de que aplica adequado

conjuno de medidas écnicas e adminisravas de segurança, para a proeção dos dados

pessoais, segundo a legislação e o disposo nesa Cláusula;

15.6 o Conraado dará conhecimeno ormal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesa Cláusula, inclusive no ocane à Políca de Privacidade do conraane, cujos

princípios e regras deverão ser aplicados à colea e raameno dos dados pessoais.

15.7 O evenual acesso, pelo conraado, às bases de dados que conenham ou possam coner

dados pessoais ou segredos comerciais ou indusriais implicará para o conraado e para seus

preposos – devida e ormalmene insruídos nesse sendo – o mais absoluo dever de sigilo, no

curso do presene conrao e após o seu encerrameno.

15.8 O encarregado do conraado manerá conao ormal com o encarregado do conraane,

no prazo de 24 (vine e quaro) horas da ocorrência de qualquer incidene que implique violação

ou risco de violação de dados pessoais, para que ese possa adoar as providências devidas, na

hipóese de quesonameno das auoridades compeenes.
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15.9 A criério do conrolador e do encarregado de Dados do conraane, o conraado poderá

ser provocado a preencher um relaório de impaco à proeção de dados pessoais, conorme a

sensibilidade e o risco inerene do objeo dese conrao, no ocane a dados pessoais.

15.10 o Conraado responde pelos danos que enha causado em virude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adoar as medidas de segurança previsas no ar. 46 da LGPD,

desnadas a proeger os dados pessoais de acessos não auorizados e de siuações acidenais

ou ilícias de desruição, perda, aleração, comunicação ou qualquer orma de raameno

inadequado ou ilício.

15.11 Os represenanes legais do conraado, bem como os empregados que necessariamene

devam er acesso a dados pessoais sob conrole do Esado para o cumprimeno de suas areas,

deverão rmar ermo de compromisso e condencialidade, em que se responsabilizem pelo

cumprimeno da LGPD e pelo disposo nesa Cláusula.

15.12 As inormações sobre o raameno de dados pessoais por pare do conraado,

envolvendo a sua nalidade, previsão legal, ormas de execução e prazo de armazenameno,

deverão ser publicadas na orma do § 1º do ar. 10 do Decreo Esadual n.º 6.474, de 2020.

15.13 As maniesações do ular de dados ou de seu represenane legal quano ao raameno

de dados pessoais com base nese conrao serão aendidas na orma dos argos 11, 12 e 13 do

Decreo Esadual n.º 6.474, de 2020.

15.14 O conraane poderá, a qualquer empo, requisiar inormações acerca dos dados

pessoais conados ao Conraado, bem como realizar inspeções e audiorias, inclusive por meio

de audiores independenes, a m de zelar pelo cumprimeno dos deveres e obrigações

aplicáveis;

15.15 Evenual comparlhameno de dados pessoais com empresa subconraada dependerá de

auorização prévia do conraane, hipóese em que o subconraado cará sujeia aos mesmos

limies imposos ao conraado.

15.16 Encerrada a vigência do conrao ou não havendo mais necessidade de ulização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o conraado providenciará o descare ou

devolução, para o conraane, de odos os dados pessoais e as cópias exisenes, aendido o

princípio da segurança.

15.17 As dúvidas decorrenes da aplicação da LGPD serão objeo de consula por pare do

encarregado do conraane à Conroladoria-Geral do Esado, que poderá consular a

Procuradoria-Geral do Esado em caso de dúvida jurídica devidamene undamenada.

16 DISPOSIÇÕES GERAIS:

16.1 Inegram o presene conrao, para odos os ns: o edial da liciação e seus anexos e a

proposa apresenada pelo Conraado durane a liciação.

16.2 Ese conrao é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreo n.º 10.086, de

2022 e demais leis esaduais e ederais pernenes ao objeo do conrao, aplicando-se reerida

legislação aos casos omissos no presene conrao.
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16.3 O Conraane enviará o resumo dese conrao à publicação no Diário Ocial do Esado do

Paraná e no sío elerônico ocial, sem prejuízo de disponibilização da ínegra do conrao no

Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP) e no sisema GMS.

16.4 As quesões decorrenes da execução dese insrumeno, que não possam ser dirimidas

adminisravamene, serão processadas e julgadas na Jusça Esadual, no Foro Cenral da

Comarca da Região Meropoliana de Curiba – PR, com exclusão de qualquer ouro, por mais

privilegiado que seja.

Curiba, data eletrônica

Assinado eletronicamente

________________________ ________________________

João Luiz Giona Junior Ilizee Narcisa Frank

Decreo n.º 3664/2023 Represenane da Empresa

Direor Geral CPF: 847.540.109-06

Tesemunhas:

Assinado eletronicamente

Delon Adriano Gomes

CPF: 024.764.479-00

RG: 6.090.707-2

Assinado eletronicamente

Eliane D’Ávila

CPF: 828.365.409-82

RG: 8.938.189-4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Contrato nº 115/2024/GP.

Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001 -54 com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro,

CEP: 85.501-064 em Pato Branco - PR, neste ato representado pela Prefeita em Exercício, Angela

Padoan, brasileira, portadora do RG n.º 8.132.514-6 SESP/PR, inscrita no CPF n.º 062.230.049-07,

residente e domiciliada na Rua Pioneiro Alberto Braun, nº 101, Bairro La Salle, CEP 85.505-100, em

Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e T L Soluções Tecnológicas

Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 49.490.183/0001-60, Inscrição Estadual

nº 90986049-09, estabelecida na Rua Sete de Setembro nº 643, Fundos, Santa Terezinha, Pato

Branco-PR, CEP: 85.506-040, e-mail: t.l.solucoes@hotmail.com, fone: (46) 99119-8223, neste ato

representada por Thaila Saiana Andreatta da Silva, inscrita no CPF nº 107.291.639-89, portadora

do RG nº 11.131.209-5, residente e domiciliada na Rua Itabira, nº 2720, Bairro Cadorin, Pato

Branco-PR, CEP: 85.504-578, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certa e

ajustada a contratação, adiante especificada, cuja licitação foi promovida por meio do Edital de

Pregão Eletrônico nº 28/2024 - Processo n° 57/2024, conforme processo administrativo nº

5.978/2024, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas

disposições da Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do

Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de rastreamento veicular com

monitoramento via internet, aplicativo IOS e Android, mediante utilização de sistema Global Position

System – GPS; General Packet Radio Service – GPRS e Global System for Mobile Communications

– GSM, em tempo real, preciso e ininterrupto, incluindo o fornecimento, em regime de comodato, de

equipamentos e componentes, bem como licença de uso de software, serviço de instalação,

configuração, manutenção, capacitação de usuários e suporte técnico, bem como garantia de

funcionamento, para controle e manutenções gerais de veículos, que compõem toda a frota

Municipal, incluindo identificação de usuários com matrícula e senha numérica, em atendimento às

necessidades das Secretarias da Administração Municipal, conforme segue:

Item Qtde Und Descrição Valor UN Valor total

1 3.600 Sv

Serviço mensal de rastreamento veicular
com monitoramento, mediante utilização de
sistema Global Position System – GPS,
General Packet Radio Service – GPRS e
Global System for Mobile Communications –
GSM, em tempo real, preciso e ininterrupto,
via internet, aplicativo IOS e Android,
incluindo licença de uso de software,
manutenção, capacitação de usuários e
suporte técnico para gestão de controle da
frota de veículos da Prefeitura de Pato
Branco - PR
Marca: Full Time - Modelo: Full Track

R$ 40,27 R$ 144.972,00
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2 300 Sv

Instalação dos equipamentos (em comodato)
de rastreamento e monitoramento via
satélite.
Equipamento ofertado da Marca: Topfly -
Modelo Herox 100

R$ 50,09 R$ 15.027,00

II - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição,

o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a Proposta de Preços do Contratado e

eventuais anexos dos documentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é de R$ 159.999,00

(cento e cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E

VIGÊNCIA CONTRATUAL

I - Condições de Execução

a) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1 - Início da execução dos serviços: até 05 (cinco) dias após o recebimento da nota de empenho,

com previsão de término em até 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega, instalação, configuração

dos equipamentos e treinamento dos usuários;

2 - Local e horário da prestação de serviço: o horário deverá ser durante o Expediente da

Administração Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h30min às

17h30min, nas dependências da Garagem Municipal, localizado na Rua Fiorelo Zandoná, nº 2.155,

Bairro Pinheirinho, em Pato Branco – PR.

3 - Caso não seja possível a conclusão na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

II - Da Especificação e Metodologia dos Serviços

a) Agendar a instalação dos dispositivos conforme a disponibilidade dos veículos, minimizando

interrupções nos serviços da prefeitura.

b) Identificar o local ideal para a instalação das antenas do dispositivo GPS dentro de cada veículo,

garantindo que estejam bem fixadas e não interfiram no funcionamento do veículo.

c) Posicionar e instalar, se possível, as antenas na parte inferior do painel, preferencialmente

embaixo do volante e/ou do porta-luvas.

d) Conectar o dispositivo ao sistema elétrico do veículo, seguindo as instruções do fabricante para

garantir uma instalação segura e eficiente. Conectar o fio preto ao terminal negativo e o fio vermelho

ao terminal positivo da bateria.

e) Realizar a configuração inicial do dispositivo, incluindo calibração e testes de funcionalidade, para

garantir que esteja operando corretamente.

f) Realizar testes de funcionamento de cada dispositivo GPS instalado, verificando se a localização

e outros dados estão sendo registrados corretamente.
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g) Documentar os resultados dos testes e corrigir eventuais problemas identificados durante essa

etapa.

h) Confirmar que todos os dispositivos estão operando conforme o esperado e que todos os

veículos estão equipados corretamente.

i) Registrar a conclusão da instalação de cada dispositivo, incluindo data, hora e nome do

responsável pela instalação.

III - Da Garantia da Execução

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

IV - Do Prazo de Vigência

a) O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, conforme

artigo 107, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento.

V - Da Subcontratação

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

I - Recebimento do Objeto

a) O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas “a” e

“b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir

discriminadas:

1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02(dois) dias úteis, pelo fiscal

técnico e administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo.

2 - O recebimento definitivo ocorrerá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestão do

contrato, prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório mediante termo detalhado

que comprove o atendimento das exigências contratuais.

b) O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais.

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório, no prazo determinado pelo gestor do Contrato.

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
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deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

II - Dos Prazos e Formas de Pagamento

a) O pagamento referente a instalação será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,

contados do recebimento definitivo do item e mediante emissão do termo detalhado, apresentação

da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e fiscal do contrato.

b) O pagamento do serviço mensal de monitoramento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto

dia) útil subsequente a prestação dos serviços mediante emissão do termo detalhado definitivo,

apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e fiscal do Contrato e pela Comissão de

Recebimento de Bens e Serviços.

c) O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização do

código de barras.

d) Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

e) A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata

de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) data de emissão;

b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do

objeto fornecido ou serviço prestado; d) período respectivo de execução do contrato, e se for o caso;

e) valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias.

f) A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br.

g) O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos

indicados no subitem “f”.

h) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
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i) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

j) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

k) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

l) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

m) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo

IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de

pagamento de cada parcela que for paga em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação

orçamentária:

a) 02 Governo Municipal - 02.05 Diretoria de Comunicação Social - 041310003.2.003000

Manutenção das Atividades da Assessoria de Imprensa - 3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software -

Desdobramento N° 10222 - Despesa N° 60 - Fonte N°0 - Ação N° 2.003.

b) 02 Governo Municipal - 02.06 Unidade do Procon - 144220035.2.086000 Manutenção das

Atividades do Procon, Aquisição de Veiculo e Construção de Sede P - 3.3.90.40.06.00.00 Locação

de Software - Desdobramento N° 10223 - Despesa N° 75 - Fonte N° 0 - Ação N° 2.086.

c) 05 Secretaria Mun De Admin. e Finanças - 05.02 Departamento Administrativo -

041220007.2.216000 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10232 - Despesa N° 207 - Fonte N°

510 - Ação N° 2.216.

d) 05 Secretaria Mun De Admin. e Finanças - 05.02 Departamento Administrativo -

041220007.2.216000 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10231 - Despesa N° 206 - Fonte N° 0

- Ação N° 2.216.

e) 06 Secret. Mun. Eng. Obras e Serviços Públicos - 06.02 Departamento de Engenharia -

154520019.2.021000 Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia e Obras -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10242 - Despesa N° 451 - Fonte N°0

- Ação N° 2.021.

f) 07 Secret. Mun. Educação e Cultura - 07.02 Departamento Administrativo - 123650039.2.095000
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Manutenção dos Centros de Educação Infantil - 3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software -

Desdobramento N° 10247 - Despesa N° 1942 - Fonte N° 103 - Ação N° 2.095.

g) 08 Secretaria Municipal de Saúde - 08.07 Administração da Saúde - 101220043.2.388000

Manutenção das Atividades da Saúde - 3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento

N° 10251 - Despesa N° 1830 - Fonte N° 303 - Ação N° 2.388.

h) 09 Secretaria de Assistência Social - 09.02 Fundo Municipal da Criança e Adolescente -

082430023.6.010000 Manutenção e Capacitação dos Membros do Conselho Tutelar -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10253 - Despesa N° 626 - Fonte N° 0

- Ação N° 6.010.

i) 09 Secretaria de Assistência Social - 09.04 Fundo Municipal de Assistência Social -

082440022.2.463000 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10256 - Despesa N° 705 - Fonte N° 0

- Ação N° 2.463.

j) 10 Secret. Mun. de Desenv. Econômico - 10.02 Departamento de Desenvolvimento Economic -

226610027.2.054000 Manter Atividades Do Departamento De Desenvolvimento Economico -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10273 - Despesa N° 997 - Fonte N° 0

- Ação N° 2.054.

k) 11 Secretaria Municipal de Agricultura - 11.02 Departamento de Agricultura -

206060029.2.073000 Manutenção das Atividades do Interior - 3.3.90.40.06.00.00 Locação de

Software - Desdobramento N° 14722 - Despesa N° 1134 - Fonte N° 0 - Ação N° 2.073.

l) 12 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 12.02 Departamento Desenvolvimento Ambiental -

185410033.2.076000 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10276 - Despesa N° 1184 - Fonte N°

0 - Ação N° 2.076.

m) 16 Sec. Municipal de Esporte, Lazer - 16.02 Departamento de Esporte e Lazer -

278120041.2.224000 Manut.das Atividades do Dpto de Esporte e Lazer - 3.3.90.40.06.00.00

Locação de Software - Desdobramento N° 10278 - Despesa N° 1367 - Fonte N° 0 - Ação N° 2.224.

n) 17 Sec. Mun. de Ciência Tecnologia e Inovação - 17.02 Departamento do Parque Tecnológico -

195730025.2.241000 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo e Financeiro -

3.3.90.40.06.00.00 Locação de Software - Desdobramento N° 10279 - Despesa N° 1426 - Fonte N°

0 - Ação N° 2.241.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante à ocorrência

de qualquer alteração nas referidas condições.

II - Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.

III - Entregar com pontualidade nos locais específicos determinados pela Contratante, os

materiais/serviços solicitados, bem como atender as demais condições do Edital.

IV - Fornecer os materiais/serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no
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Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações,

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A Contratada estará

sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se ao município, através do gestor

e/ou fiscal da ata de registro de preços/contrato, o direito de não receber os produtos, caso os

mesmos não se encontrem em condições satisfatórias, má qualidade e divergentes das

especificações contratuais.

VI - A Contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo

permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente autorizado pela Contratante, sob pena de

devolução dos materiais entregues incompletos, bem como aplicação das penalidades previstas no

edital.

VII - Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no

atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação.

VIII - Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização

necessárias.

IX - Responsabilizar-se pela garantia do(s) produto(s) conforme especificação(ões) do fabricante.

X - Responsabilizar-se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos materiais no local

determinado pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com

frete e demais impostos do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da

Contratada.

XI - É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado

para a função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições

relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo

considerada, nesse particular, como única empregadora.

XII - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de

equipamento de proteção individual – EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos.

XIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se

previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato.

XIV - Atender com prontidão as reclamações por parte do Contratante dos produtos, objeto da

licitação.

XV - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

XVI - Não manter em seu quadro de pessoal menores de idade em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

XVII - A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a

responsabilização pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante, de acordo com o art. 120 da Lei. n 14.133/21.
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XVIII - A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

XIX - A contratada deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados), Lei Federal nº 13.853/20191 e ao Decreto Municipal nº 9.591/20232, quanto ao tratamento

dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização

de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

XX - A Contratada deverá possuir uma central de operações para atendimento e suporte 24 (vinte e

quatro) horas, durante 07 (sete) dias por semana. Caso a central não esteja localizada em Pato

Branco/PR, deverá fornecer um número telefônico para a realização do referido contato/suporte.

XXI - Caso ocorra danos nos veículos da frota Municipal, decorrentes de ação ou omissão da

empresa ou por terceiros por ela indicada, erro ou imperícia, na condução ou execução dos serviços,

inclusive na instalação e desinstalação de seus equipamentos e acessórios e, constatado o dano a

Contratada, serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo arcar com todos os custos

que decorrerem de sua imprudência, imperícia, bem como por seus prepostos e/ou contratados.

XXII - Deverá fornecer todo o insumo, material, equipamento e acessórios, bem como pessoal, para

instalação/desinstalação e assistência técnica de equipamentos e acessórios necessários para a

execução do objeto do contrato, nos termos da legislação vigente.

XXIII - Manter preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para representá-la

administrativamente.

XXIV - A Contratada deverá manter em sigilo toda e qualquer informação relativa ao rastreamento

da frota Municipal.

XXV - Realizar a instalação dos equipamentos e acessórios (rastreadores e identificador de

motorista) nos veículos conforme agendamento de implantação a ser fornecido pela Contratante.

XXVI - Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens lacradas e adequadas a sua

conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, nome do fabricante e lote de

fabricação, quando aplicável, bem como demais informações e condições de comercialização e

armazenamento exigidas na legislação em vigor.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA EM RELAÇÃO A

SUSTENTABILIDADE

I - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o

desperdício.

II - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e

1 Lei Federal nº 13.853/2019 - Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de
dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências.
2 Decreto Municipal nº 9.591/2023 - Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Municipal Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Pato Branco.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 P

A
D

O
A

N
 e

 T
H

A
IL

A
 S

A
IA

N
A

 A
N

D
R

E
A

T
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
06

B
-C

A
92

-6
E

81
-C

53
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

06
B

-C
A

92
-6

E
81

-C
53

E

313



à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviço.

III - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de colaboradores no quadro da empresa.

IV - Treinamento/capacitação periódico(s) do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição, assim como orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das

Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas

áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários.

V - Observar rigorosamente as normas regulamentadoras e adotar práticas de gestão que garantam

os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas de segurança, higiene e medicina do

trabalho para seus empregados.

VI - Disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a

execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com a condições climáticas,

favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

VII - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes.

VIII - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a

eficiência energética e redução de consumo.

IX - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos

equipamentos.

X - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos,

extensões, etc.

XI - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais

como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,

considerados lixo tecnológico.

XII - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

XIII - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas

específicas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do recebimento e execução dos produtos, por

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

III - Prestar as informações, dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos os

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

IV - Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega/execução do

objeto solicitado.
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V - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato,

para que sejam adotadas as medidas pertinentes.

VI - Proceder ao recebimento provisório dos equipamentos/serviços e, não havendo mais

pendências, a administração promoverá o recebimento definitivo dos bens, mediante vistoria

detalhada realizada, designada pelo Município.

VII - Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições da entrega dos

produtos/equipamentos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades.

VIII - Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no

cumprimento das obrigações assumidas.

IX - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

X - Atestar, através de servidor responsável Nota(s) Fiscal(is)/Fatura emitida(s) pela contratada

referentes aos produtos/execução entregue.

XI - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV - A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

V - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

VI - O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº

9.603, de 2023.

VII - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme art. 14

do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023.

VIII - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o Secretário de Administração

e Finanças, Alaxendro Rodrigo Dal Piva, matrícula nº 11439-1/1, ou pela pessoa que o vier a

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta.
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IX - O gestor indica como fiscal administrativo do contrato, o Chefe da Divisão de Registro e

Controle, servidor Edegar Luiz Del Sent, Matrícula nº 11461-8/1.

X - O gestor indica como fiscal técnico do contrato, o Diretor de Políticas de Pesquisa e

Desenvolvimento, servidor Felipe Catani, Matrícula nº 11381-6.

XI - Os fiscais (técnico e administrativo) serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico,

contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a - dar causa à inexecução parcial do objeto;

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do objeto;

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem motivo

justificado;

e - apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do objeto.

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

III - Na aplicação das sanções serão considerados:

a - a natureza e a gravidade da infração cometida;

b - as peculiaridades do caso concreto;

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal;

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

IV - A penalidade de advertência será aplica exclusivamente pela infração administrativa prevista no

subitem “a” do item I (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

V - Será aplicada multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta), dias.

VI - Será aplicada multa compensatória nas seguintes hipóteses:

a) No caso inexecução total do objeto a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato ou instrumento equivalente.
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b) Para as infrações previstas nos incisos “a” e “b” do item I, a multa será de 10% (dez por cento) a

20% (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida.

c) Para a infração prevista no inciso “d” do item I, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o

valor do contrato ou instrumento equivalente.

d) Para as infrações previstas nos incisos “e” a “h” do item I, a multa será de 15% (quinze por cento)

a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente.

VII - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos subitens “b”, “c” e “d” do item I, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de

Pato Branco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos subitens “e”, “f”, “g”, “h”, do subitem I, bem como pelas

infrações dos subiten ”b”,”c” e “d” do item I que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no item 9.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

IX - A sanção estabelecida no subitem “d” do item II, será precedida de análise jurídica e será de

competência exclusiva do secretário municipal;

X - As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem “b” do mesmo item.

XI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada de eventual garantia prestada e o valor remanescente poderá ser cobrado

judicialmente.

XII - A aplicação das sanções previstas no item II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

I - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
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orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

II - A extinção mencionada no subitem anterior ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

III - A extinção do contrato também poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e 139 da

Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO

I - O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses,

pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor

(INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-

base para o primeiro reajuste a data da apresentação da proposta.

II - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros,

despesas bancárias e ônus semelhantes.

III - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado.

IV - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições:

a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora,

se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido

cumprida a obrigação.

b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da

obrigação.

V - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que

ocorrer a mora.

VI - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar

solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada

mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento.

VII - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de

ofício, com prévia comunicação formal à CONTRATADA.

VIII - O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como

pactuado.

IX - O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como

pactuado.
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a) Recai sobre a CONTRATADA o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos

preços na forma da disposição anterior, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no prazo

de 01 (um) mês, a partir do protocolo do requerimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições

do Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Pato Branco, 03 de Setembro de 2024.

Município de Pato Branco - Contratante

Angela Padoan - Prefeita em exercício

T L Soluções Tecnológicas Ltda - Contratada

Thaila Saiana Andreatta da Silva - Representante Legal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 P

A
D

O
A

N
 e

 T
H

A
IL

A
 S

A
IA

N
A

 A
N

D
R

E
A

T
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
06

B
-C

A
92

-6
E

81
-C

53
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

06
B

-C
A

92
-6

E
81

-C
53

E

319



VERIFICAÇÃO DAS
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Dispensa de Remessa nº 233/2024 

CONTRATO Nº: 51/2024 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL E A EMPRESA “FABIO JOSÉ 
SPIRITO ME” PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE ESPECIFICA. 

 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) na cidade de Boa Esperança 
do Sul, Estado de São Paulo, no Gabinete do Prefeito Municipal, compareceram as partes entre si justas e 
contratadas, a saber: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua Dr. Carlos Botelho, nº 231, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 
46.717.104/0001-12, neste ato devidamente representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ 
MANOEL DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. n.º 42.025.547-3 e inscrito 
no C.P.F. sob o nº 357.449.068-27, residente e domiciliado na cidade de Boa Esperança do Sul, Estado de 

São Paulo, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado a FÁBIO 
JOSÉ SPIRITO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 27.010.571/0001-63, com sede na cidade de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, na Av. Major Joaquim Cesar, nº 765, Bairro Guarapuã, CEP: 
17310-000, representada legalmente por Fábio José Spirito, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 32.887.050-x e inscrito no CPF sob o n° 298.9327.508-22, residente 
e domiciliado na Av. Major Joaquim Cesar, n° 765, na cidade de  Dois Córregos, Estado de São 
Paulo, daqui por diante doravante denominada “CONTRATADA”, que de comum acordo têm entre si justo 

e contratado o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª) - DO OBJETO 
1.1 – A “Contratante” contrata a “Contratada” para FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
TECNOLOGIA DE RASTREAMENTO VEICULAR COM IDENTIFICAÇÃO DE MOTORISTA, CONTROLE 
DE ABASTECIMENTO DE FROTA POR TECNOLOGIA QR-CODE, SISTEMA DE ABASTECIMENTO VIA 
WEB, COM RELATÓRIOS E GRÁFICOS GERENCIAIS COM “DASHBOARD”. O SISTEMA E SEUS 
RESPECTIVOS APLICATIVOS DEVEM FUNCIONAR EM COMPUTADORES, TABLETS E CELULARS 
COM SISTEMA IOS E ANDROID. 
 

Item Descrição Qtde.  R$ 
Unitário 

R$  
Mensal 

R$ Total 

 
 

01 

Rastreador veicular com identificação de 
motoristas por I-botton RFID,, incluindo sistema 
de controle de combustível “abastece fácil” do tipo 
qr-code. 

78 R$ 61,97 

 
 
 

R$ 
4.833,33 

 
 
 

R$ 
58.003,92 

 
Cláusula 2ª) – DOS PREÇOS 
2.1 - Pelos serviços prestados, a “Contratante” pagará a “Contratada” a importância global de R$ 58.003,92 
(cinquenta e oito mil três reais e noventa e dois centavos), e R$ 4.833,33 (quatro mil, oitocentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos) mensal, que vigorará por todo o período contratual, sendo 
fixo e irreajustável, inclusas todas as despesas diretas e indiretas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, assim como todas as despesas com tributos, taxas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, bem como alimentação, vestuário, fretes, transportes e hospedagem de seus 
empregados as quais correrão por conta da “Contratada”, que se responsabilizará, inteiramente, 
por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com o 
objeto contratado. 
 
Cláusula 3ª) – DOS PAGAMENTOS  
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3.1. Os pagamentos serão efetuados de 10 (dez) a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação do original da 

nota fiscal/fatura após a comprovação dos serviços executados pela Secretaria responsável, obedecendo 
à ordem cronológica da Tesouraria Municipal. 
3.1.1. A nota fiscal deverá ser emitida até o 5º dia útil de cada mês. 
3.2. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 
de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
3.3. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul. 
3.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
será contado da data do seu retorno devidamente regularizada. 
3.5. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o 
número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da 
Administração. 
3.6. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 
em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (exceto 
MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta. 
 
Cláusula 4ª) – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
4.1 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações da Contratada: 
4.1.1. Executar fielmente os serviços, de acordo com os termos constantes deste instrumento. 
4.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a presente contratação. 
 
Cláusula 5ª) – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – A contratada deverá realizar a Implantação de um sistema de monitoramento, “Rastreador veicular 
com identificação de motoristas”, prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo 
real e ininterrupto, incluindo o fornecimento de equipamentos novos (sem uso anterior) a título de comodato, 
componentes e licença de uso de software, com relatórios e gráficos gerenciais, “dashboard”, para 
funcionamento tanto em computadores e aplicativos para tablets e celulares com sistema IOS e ANDROID 
e os respectivos serviços de instalação, configuração, manutenção, capacitação e treinamento (com 
emissão de certificado), suporte técnico e garantia de funcionamento, destinados à frota de veículos (carros, 
motos máquinas e caminhões). 
5.2. Deverá apresentar a ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma 
que venha a promover o aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema.  
5.3. Deverá ainda, disponibilizar a Contratante, meios de acompanhamento do monitoramento e 
rastreamento dos veículos de sua frota, através de computadores e aplicativos para tablets e celulares com 
sistema para IOS e ANDROID, bem como o acesso total à ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos 
pela mesma, ou seja, planilhas em configurações que possam vir a ser utilizadas de maneira aberta, a fim 
de facilitar a manipulação da planilha e a conferência dos dados apresentados.  
5.4. Ministrar treinamento presencial e gradativo (conforme finalização das instalações dos veículos) aos 
analistas e gestores referente ao sistema de rastreamento, fornecendo certificação.  
5.5. A contratada será responsável pela origem dos equipamentos cedidos a Contratante e os mesmos 
deverão ser Equipamentos Homologados pela ANATEL;  
5.6. Providenciar a manutenção ou substituição por outro equipamento novo (sem uso), em casos de 
equipamentos danificados em decorrência de eventos atmosféricos e causas inerentes ao manuseio da 
Contratante, sem ônus adicional, em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data em que for comunicada.  
5.7. A contratada deverá manter o sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto da Entidade Contratante ou 
de terceiros de que tomar conhecimento em razão do objeto do contrato, devendo orientar seus 
empregados neste sentido. 
 
Cláusula 6ª) – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
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6.1 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações da Contratante: 
6.1.1. Dar condições para a “Contratada” executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos.  
6.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este fim. 
6.1.2.1. A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da “Contratada” na execução do objeto, 
nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
6.1.3. Solicitar e receber o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
6.1.4. Efetuar os pagamentos na forma convencionada na clausula terceira. 
6.1.5. Permitir que os funcionários da “Contratada” tenham acesso a informações necessárias à plena 
execução dos serviços. 
6.1.6. Coibir qualquer afronta ao desempenho funcional da “Contratada”. 
 
Cláusula 7ª) – DOS PRAZOS  
7.1 - O prazo de execução dos serviços será para um período de 12 (dozes) meses, contados após 
assinatura do presente contrato, podendo ser renovado, caso haja interesse da Administração. 
 
Cláusula 8ª) – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato onerarão as dotações orçamentárias do orçamento 
vigente, classificada e codificada sob as fichas: 
Ficha   nº 166 – 020706.12.364.0014.2024.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 159 - 020706.12.362.0013.2022.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 27 – 020202.04.122.0003.2022.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 95 – 020501.17.512.0009.2013.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 322 – 021003.08.244.0022.2036.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 296 – 021003.08.243.0021.2056.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 19 – 020201.08.243.0021.2055.0000.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 366 – 020902.10.301.0019.2054.0000.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Ficha nº 65 – 020401.15.452.0007.2010.0000.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Ficha nº 185 – 020708.12.361.0011.2018.0000.3.3.90.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Cláusula 9ª) – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DE VALORES 

9.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no artigo 125 da Lei n.º 14.133/21 podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 
do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
 
Cláusula 10ª) – DAS SANÇÕES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o MUNICÍPIO 
DE BOA ESPERANÇA DO SUL, na execução dos serviços; 
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na execução dos serviços; 
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c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de executar o serviço no prazo 
determinado. 
d) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Cláusula 11ª) – DO GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
11.1. O MUNICÍPIO, através do servidor municipal, o Sr. LEANDRO MONTEIRO a fiscalização do 
contrato e como gestora do contrato a Sra. MARCELA APARECIDA FERREIRA PORTO COSTA, 
a qualquer instante solicitando à Contratada, sempre que entender conveniente, informações do 
seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar ao 
MUNICÍPIO quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 
cumprimento do futuro contrato.  
 

Cláusula 12ª) – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1. Para a rescisão do futuro contrato aplicam-se, no que cabe, as disposições previstas nos 
artigos 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações subsequentes. 

 

Cláusula 13ª) – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
13.1. Fica vedado a Subcontratação total ou parcial, cessão ou transferência total ou parcial do 
Contrato sem a expressa anuência da CONTRATANTE. 
 

Cláusula 14) – DA VINCULAÇÃO:   
14.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Dispensa de Remessa nº 
210/2024, seus anexos, e da proposta da “CONTRATADA”, independentemente de transcrição. 
 

Cláusula 15) – DA LEGISLAÇÃO:  
15.1. Este contrato é regido pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações 
posteriores e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais legislações e normas 
legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os princípios gerais do Direito 
Público ou Privado. 
E, por estarem assim justos e avençados as partes, firmam o presente CONTRATO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
identificadas. 
 

Cláusula 16) – DO FORO:  
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Bonito/SP para dirimir as questões oriundas deste 
Edital que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do Código 
Civil.  
 
Cláusula 17) – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
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17.1. As situações não previstas neste contrato serão reguladas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 
e alterações posteriores. 
E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas instrumentárias.  
 

Boa Esperança do Sul/SP, aos 22 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL DE SOUZA                                                      FÁBIO JOSÉ SPIRITO 
       Prefeito Municipal                                                                  Fábio José Spirito ME 
           Contratante                                                                                Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1.______________________________                                    2._________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906
827

Assinado de forma digital 
por JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 
08:52:12 -03'00'

IMACULADA 
CONCEICAO ROMANO 
DOLCE:04221259892

Assinado de forma digital por 
IMACULADA CONCEICAO ROMANO 
DOLCE:04221259892 
Dados: 2024.05.23 08:54:55 -03'00'

NATALIA FERNANDA 
DIAS LINO:35191373804

Assinado de forma digital por 
NATALIA FERNANDA DIAS 
LINO:35191373804 
Dados: 2024.05.23 08:55:16 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
CONTRATADA: FÁBIO JOSÉ SPIRITO ME 
CONTRATO Nº: 51/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE MENTAL 

(INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA) PARA O MUNICÍPIO EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL EM ANEXO. 
 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que: 
a)  o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Boa Esperança do Sul/SP, 22 de Maio de 2024. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: José Manoel de Souza 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 357.449.068-27 

_________________________ 
José Manoel de Souza 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: José Manoel de Souza 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 357.449.068-27 

_________________________ 
José Manoel de Souza 

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:357449068
27

Assinado de forma digital por 
JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 08:51:49 
-03'00'

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827

Assinado de forma digital por JOSE 
MANOEL DE SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 08:51:59 -03'00'
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: José Manoel de Souza 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 357.449.068-27 

_________________________ 
José Manoel de Souza 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Fábio José Spirito 
Cargo: Proprietário 
CPF: 298.937.508-22 

________________________________ 
Fábio José Spirito 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: José Manoel de Souza 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 357.449.068-27 

_________________________ 
José Manoel de Souza 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Marcela Aparecida Ferreira Porto Costa 
Cargo: Gestor de Contratos 
CPF: 409.070.428-64 
 

________________________ 
Marcela Aparecida Ferreira Porto Costa 

 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Leandro Monteiro 
Cargo: Coordenador de Serviços Administrativos 
CPF: 369.803.198-17 
 

________________________ 
Leandro Monteiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827

Assinado de forma digital por JOSE 
MANOEL DE SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 08:51:27 -03'00'

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:3574490682
7

Assinado de forma digital por JOSE 
MANOEL DE SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 08:51:37 -03'00'

MARCELA APARECIDA 
FERREIRA PORTO 
COSTA:40907042864

Assinado de forma digital por 
MARCELA APARECIDA FERREIRA 
PORTO COSTA:40907042864 
Dados: 2024.05.23 08:54:15 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL  
CNPJ Nº: 46.717.104/0001-12 
CONTRATADA: FÁBIO JOSÉ SPIRITO ME 
CNPJ Nº: 27.010.571/0001-63 
CONTRATO Nº: 51/2024 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE MENTAL 

(INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA) PARA O MUNICÍPIO EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL EM ANEXO. 

VALOR (R$): 58.003,92 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 

Boa Esperança do Sul/SP, 22 de Maio de 2024. 
 
 
Contratante:  
José Manoel De Souza 
Prefeito Municipal 
E-mail: manoel.ultragaz@hotmail.com  

 
 

____________________________ 
José Manoel De Souza 

 
 
 
Contratada:  
Fábio José Spirito 
Proprietário 
E-mail: fabio@spiritosolucoes.com.br 
 

________________________________ 
Fábio José Spirito 

 
 

JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827

Assinado de forma digital por 
JOSE MANOEL DE 
SOUZA:35744906827 
Dados: 2024.05.23 08:51:10 -03'00'
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CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO 

OESTE DO PARANÁ - CONSAMU 
 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ – CONSAMU E A 

EMPRESA RADIONET LTDA. 

O CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - CONSAMU, Consórcio Público, 

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob nº 

17.420.047/0001-07, com endereço administrativo a Rua Uruguai, 283 - Alto Alegre, Cascavel - PR, 

85805-010, representado pelo Presidente do CONSAMU Sr. LEONIR ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro, 

portador do CPF nº 972.932.379-87, RG nº 6562896-1, residente e domiciliado em Boa Vista da 

Aparecida – PR, e o DIRETOR GERAL Sr. JOÃO GABRIEL AVANCI, brasileiro, portador do CPF nº 

042.807.879-64, RG nº 8654456-3, residente e domiciliado nesta cidade, e a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa RADIONET LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.304.610/0001-77 

sediado(a) na Rua Senador José Henrique nº 231 Emp. Charles Darwin sala 1608 ,em Recife/PE 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por ANTÔNIO ALVES DE ARAUJO NETO 

portador da cédula de identidade, RG nº 2.044.933- SDS/PE e CPF nº 353.974.974-87 tendo em vista o 

que consta no Proc. Administrativo 428/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 

e da Resolução 004/2023 do CONSAMU, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. 18/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei 14.133/21) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

rastreamento, monitoramento e telemetria para os veículos automotores do CONSAMU com o 

fornecimento dos equipamentos em comodato, em regime de empreitada por preço global, a 

serem executados SEM regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓD. 

ELOTECH 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

1 

MENSALIDADE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

SERVIÇO DE 
RASTREAMENTO, 

MONITORAMENTO E 
TELEMETRIA PARA AS 

AMBULÂNCIAS. 

9804 MENSAL 840 125,00 105.000,00 

2 
MENSALIDADE DE 

ADMINISTRAÇÃO DO 
SERVIÇO DE 

9805 MENSAL 180 97,00 17.460,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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RASTREAMENTO, 
MONITORAMENTO E 

TELEMETRIA DOS 
VEÍCULOS 

ADMINISTRATIVOS. 

3 
SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

9806 SERVIÇO 105 60,00 6.300,00 

4 
SERVIÇO DE RETIRADA 

DO EQUIPAMENTO 
9807 SERVIÇO 105 48,00 5.040,00 

5 

AQUISIÇÃO DE TOKENS/ 
CARTÕES DE 

IDENTIFICAÇÃO DOS 
CONDUTORES 

9337 UND 240 5,00 1.200,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da publicação do 

extrato do termo contratual no órgão oficial do CONSAMU, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade de rastreamento, 

monitoramento e telemetria dos veículos é necessário de maneira contínua, nos veículos atuais ou 

nos que vierem a substituí-los.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII, da Lei 14.133/21) 

3.1. O regime de execução contratual, será empreitada por preço global. 

3.2. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/21) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor estimativo total da contratação é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

5.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

documento fiscal com o atesto do fiscal do contrato para efetuar o pagamento. 

5.3.2 O fiscal do contrato, antes do encaminhamento da nota fiscal para pagamento, deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

5.3.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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5.4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o valor a pagar; e  

b) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.6.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.8 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V, da Lei 14.133/21) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 12/08/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, através da aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, admitindo-se variação negativa, 

inclusive abaixo do valor inicial, em função da aplicação do índice. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. A Contratada poderá renunciar, expressamente em Termo Aditivo, à aplicação do reajuste para 

a anualidade subsequente, contudo a Administração não poderá condicionar a renovação 

contratual à eventual renúncia do reajuste. Caso a Contratada aceite em prorrogar a vigência 

contratual mantendo os termos do ajuste - sem excepcionar eventual direito a reajuste já existente 

– estará concordando em prorrogar a vigência do contrato mantendo o valor praticado, podendo, 

apenas, aplicar o reajuste à partir do momento em que o solicitar, aplicando-se preclusão temporal 

relativa ao período sem manifestação.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/21) 

7.1 São obrigações do contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 

Básico; 

7.1.3 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei 

n.º 14.133/2021): 

7.1.7.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 
7.1.7.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado; 

7.1.7.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

7.1.7.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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7.1.7.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; 

7.1.7.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado. 

7.1.8 Cientificar a Autoridade Competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo contratado; 

7.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

7.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.12 Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 
14.133/21) 

8.1 O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, salvo 

na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei n.º 14.133/2021;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, da Lei 14.133/21) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da 
Lei 14.133/21) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5%, por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória que poderá ser definida no percentual de 0,5% até 30% sobre o valor 

total do contrato; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9  O impedimento de licitar e contratar com o CONSAMU e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública deverão ser levadas a registro no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

11.10 O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão final da autoridade 

competente, em relação a eventual recurso ou reconsideração. 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 14.133/21) 
 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.1.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 14.133/21) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PROJETO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

(X) 01.001.10.302.0001.2.002 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência  

(X) 01.001.10.302.0002.2.004 Manutenção Contratos de Programa (upas) 

(X)  01.002.10.302.0002.2.005 Manutenção Contratos de Programa – Hospital Retaguarda 

( ) 01.003.10.302.0002.2.006 Manutenção Contratos de Programa – Hospital Palotina 

( ) 01.004.10.302.0002.2.007 Manutenção Contratos de Programa – Hospital Cafelândia 

DESPESA DESCRIÇÃO VALOR DA DESPESA R$ 

3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 

R$ 133.800,00  

3.3.90.30.17.00 Materiais de processamento de dados R$ 1.200,00 

FONTE DE RECURSO ORIGEM/RECURSO  

(X) 001 Contrato de Rateio – Entes Consorciados  

(X) 003 Manutenção Contratos de Programa 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/21) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Resolução 004/2023 – CONSAMU. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º, da Lei 14.133/21) 

17.1  É eleito o Fora da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021.  

Cascavel – PR, 18 de outubro de 2024. 

(assinado digitalmente por) 
CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 
 DO OESTE DO PARANÁ – CONSAMU 

JOÃO GABRIEL AVANCI 
DIRETOR GERAL 

(assinado digitalmente por) 
CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS  
DO OESTE DO PARANÁ 

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS  
PRESIDENTE DO CONSAMU 

  
(assinado digitalmente por)  

CONTRADADA 
RADIONET LTDA 

ANTÔNIO ALVES DE ARAUJO NETO 
 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Alves De Araujo Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE4-3F95-9E4D-0649.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Contrato nº 27/2024 

Processo Administrativo n°38/2024 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO 
PIRANGA - CISAMAPI, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ n° 
01.095.667/0001-88, sediado a Av. Ernesto Trivellato, nº 120, Bairro Triângulo, 
Município de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.430-141, neste ato 
representado pelo Presidente em exercício o Sr. Wagner Mol Guimarães, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Ponte Nova à Rua Joaquim 
Machado Guimarães, n.º 1078, Bairro Rasa, portador da Carteira de Identidade nº M-
3.750.067 e inscrito no CPF sob o n.º715.603.006- 04, denominado CONTRATANTE e 
JN RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n°30.243.868/0001-83, com endereço 
Rua Tiradentes, 966 - Industrial, Contagem/MG, CEP 32.235-250, representada por 
Luciana Araujo De Oliveira, CPF sob o nº 068.443.586-10, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente de processo administrativo de contratação n°38/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada nos 
serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via GPS/GPRS/SATELITE, 
bloqueio e corte de combustível, com a disponibilização dos equipamentos instalados 
em comodato; disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web e 
aplicativo, além de suporte técnico necessário a prestação dos serviços 24 horas, nas 
condições estabelecidas Termo de Referência anexo ao edital e na proposta final 
ajustada do contratado anexo, observada a especificação a seguir indicada. 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 
Quant. 

01 
Serviço de rastreamento Prestação de serviços 

de monitoramento e rastreamento 24 horas, 
com comodato de aparelhos 

Mês 12 

02 

Serviço de rastreamento Prestação de serviços 
de implantação de sistema de rastreamento, 

com instalação e configuração de 
equipamento de rastreamento e treinamento 

dos servidores do CISAMAPI 

Unid. 28 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
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transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência anexo ao edital e a proposta final ajustada que embasou 
a contratação e eventuais anexos; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2022, prorrogável nos termos do art. 107 Lei n° 14.133/2021.  
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual será o de regime indireto. 
3.2. A gestão do contrato competirá ao servidor (a) Patrícia Soares Viana. 
3.3. Os prazos e condições de conclusão, entrega constam do termo de referência, 
anexo a este Contrato. 
3.4. MAPA DE RISCO disposto no anexo V: 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais), 
observados os valores unitários e total por item abaixo indicados: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de Medida 
Quant. 

   Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

Serviço de rastreamento 
Prestação de serviços de 

monitoramento e rastreamento 
24 horas, com comodato de 

aparelhos 

Mês 12 R$ 1.053,80 R$ 12.645,60 

02 

Serviço de rastreamento 
Prestação de serviços de 

implantação de sistema de 
rastreamento, com instalação 

e configuração de 
equipamento de rastreamento 
e treinamento dos servidores 

do CISAMAPI 

Unid. 28 R$ 44,80 R$ 1.254,40 

 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de objeto efetivamente executados, apurados 
na periodicidade mensal; 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência eletrônica em conta 
bancária de titularidade da contratada, a ser indicada no documento fiscal ou por outro 
meio formal. 
5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
transferência eletrônica de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto 
mediante ateste por parte do fiscal do contrato e do gestor de contrato. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante; 
5.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
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faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da formalização da proposta. 
6.2. Após o interregno de um ano, e desde que formalmente solicitado pelo contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
INCP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 
Projeto Básico; 
7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma 
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físico-financeiro; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 
7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
7.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
7.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado 
7.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
7.11.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 
7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações,  apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pelo      
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  
7.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
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8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior 
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
8.5. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não 
se mostrem adequados para a execução do objeto. 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de  
 realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta. 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 
14.133/2021).               
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
8.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 
8.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
8.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
8.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização do Contratado. 
8.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
8.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
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especificações do objeto. 
8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
8.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.         
8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
8.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
8.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
8.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
8.39. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 
correta nos trabalhos. 
8.40. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de 
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 
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construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 
8.41 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após 
a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 
fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  
11.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções   

administrativas nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 
11.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 
CISAMAPI, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
11.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 
11.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar. 
11.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas 
será calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato 
licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der 
causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento 
de licitar e contratar e 

1 Lei n° 12.846/2013: 

[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para 
os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou 
representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de 
governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais. 
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§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais, declaração de 
inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções 
prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
11.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 11.1.4, será aplicável a 
penalidade de multa: 
11.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por 
cento) para as seguintes infrações administrativas: 
11.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
11.1.4.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
11.1.4.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
11.1.4.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.4.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.4.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
11.1.4.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
11.1.4.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4.1.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
11.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para 
as seguintes infrações administrativas: 
11.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
11.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 
11.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
11.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
11.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
11.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
11.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
11.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito do CISAMAPI pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 
11.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos 
os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 
11.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o 
valor de pagamento eventualmente devido pelo CISAMAPI ao contratado, será 
promovida de forma cumulativa: 
11.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 
pagamento ao contratado; 
11.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não 
exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao 
CISAMAPI. 
11.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo 
de apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 
observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio 
oficial do CISAMAPI. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 Ressalvada a hipótese de prorrogação contratual prevista no item 2.1, o contrato 
se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo de 
aplicação das penalidades indicadas na cláusula décima primeira. 
12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E 
12.3.3 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotação:  
Ficha:  
Fonte 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou  supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário 
Oficial do Município nos termos e condições previstas no art. 94 c/c o art. 176, ambos da Lei 
nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova – MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
Ponte Nova, 22 de outubro de 2024. 

 
 

 

CONTRATANTE 
WAGNER MOL GUIMARÃES 

 
 
 

                        CONTRATADO 
             JN RASTREAMENTO LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2EF5-639A-B47F-37EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 22/10/2024 10:17:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WAGNER MOL GUIMARÃES (CPF 715.XXX.XXX-04) em 22/10/2024 10:29:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WAGNER MOL GUIMARÃES (CPF 715.XXX.XXX-04) em 22/10/2024 10:30:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GERDSON SILVA SANTOS (CPF 137.XXX.XXX-02) em 22/10/2024 13:22:09 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JN RASTREAMENTO LTDA (CNPJ 30.243.868/0001-83)  VIA PORTADOR LUCIANA ARAUJO DE

OLIVEIRA (CPF 068.XXX.XXX-10) em 24/10/2024 21:04:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/2EF5-639A-B47F-37EB
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTA IZABEL DO OESTE , população de 14.385 habitantes JEAN PIERR CATTO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 30/10/2024, dados estes referentes a 9/2024

45/2024
Nº Licitação

16/09/2024
Data da Abertura

R$724.600,00
Valor

Pregão
Modalidade

93/2024 (21/08/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 24/09/2024

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de solução multiplataforma de acesso online para gestão e tratamento de dados obtidos através de dispositivos coletores instalados em veículos da administração pública, tendo como recursos

principais a consulta de dados, visualização de gráficos e emissão de relatórios em formato pdf, com recursos próprios, para um período de 60 (sessenta) meses.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/09/2024, sua última atualização foi dia 17/10/2024, com informações referentes a 9/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MULTI - PLATAFORMA, TREINAMENTO,
ACOMPANHAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES A UTILIZAR A
FERRAMENTA.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

0,01 1 0,01

1 2 60
Outras
Unidades e
Medidas

FORNECIMENTO DE FERRAMENTA MULTI - PLATAFORMA COM

FINALIDADE DE GERENCIAMENTO E SOLUÇÃO DAS DEMANDAS E
DAS SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS RECEBIDOS DOS MUNÍCIPES
ATRAVÉS DE SMARTPHONES POR GEORREFERENCIAMENTO PELO
MAPA DO MUNICÍPIO, FAZENDO CONTROLE DE VIS

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

2.000,00 60 120.000,00

1 3 60
Outras
Unidades e

Medidas

FORNECIMENTO DE FERRAMENTA MULTI - PLATAFORMA DE
ACESSO ONLINE PARA GESTÃO E TRATAMENTO DE DADOS
OBTIDOS ATRAVÉS DE DISPOSITIVOS COLETORES INSTALADOS EM

VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TENDO COMO
RECURSOS PRINCIPAIS A CONSULTA DE DADOS, VISUALIZAÇ

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

1.600,00 60 96.000,00

1 4 7200
Outras
Unidades e
Medidas

DISPOSITIVO ELETRÔNICO SOB PLATAFORMA IOT PARA COLETA
DE DADOS VEICULARES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
(APRESENTAR VALOR POR VEÍCULO E FICARÁ A CARGO DA
ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAÇÃO POR UNIDADE ATÉ NO
MÁXIMO 93 VEÍCULOS E/OU MAQUINAS E EQUIPAMENTOS)

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

67,90 7200 488.880,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)









05/11/2024, 09:24 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2257355&IdEntidade=12502&NrAnoLicit… 1/1
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
CONTRATO

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024.

 
TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
MONITORAMENTO E RASTREAMENTO VEICULAR, COM TELEMETRIA VIA SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS ,  QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - IATER E A EMPRESA  H J S LUZ  , NA FORMA ABAIXO MENCIONADA.

 

O Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural de Roraima - IATER/RR, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob o nº45.386.905/0001-80,
com sede na Av Brigadeiro Eduardo Gomes, S/N, Parque Anauá, Bairro Aeroporto, Boa Vista/RR, neste ato representado por seu Presidente,
o Sr. MARCELO DA SILVA PEREIRA, nomeado pelo Decreto nº 7-P, de 06 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 4357 de 06/01/2023, portador da
Matrícula Funcional nº 020123631, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa H J S LUZ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
84.015.544/0001-17, sediada na Rua Jose Magalhães, 123, Centro, CEP: 69.301-360, Boa Vista - RR, Fone: (95) 98407-5453 / (95) 3224-7751 - Email:
contato@eletronluz.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Sr. HELIANO DE JESUS SANTOS DA LUZ, de
nacionalidade Brasileiro, portador do RG 9611 SSP/RR e CPF n° 009.394.552-34, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista - RR , tendo em vista
o que consta no Processo nº 18303.002179/2024.76 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 90009/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de Empresa Especializada no Monitoramento e Rastreamento Veicular, com telemetria via
satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de módulos rastreadores e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via
web para gestão de frota de veículos e máquinas, bem como componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação,
configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, incluindo o fornecimento  de todo equipamento necessário a título de
comodato, para atender às demandas deste Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural – IATER /RR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (13450384), anexo a este Contrato.
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UNID. QUANT. VALOR

UNIT. (R$) 
VALOR

TOTAL (R$)

1

Serviço de Monitoramento e Rastreamento Veicular,
com telemetria via satélite por GPS/GSM/GPRS,
compreendendo a instalação de módulos rastreadores e a
disponibilização de software de gerenciamento com acesso
via web para gestão de 278 veículos e máquinas da frota
pertencentes ao IATER, bem como componentes e licença
de uso de software, e os respectivos serviços de instalação,
configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de
funcionamento, incluindo o fornecimento  de todo
equipamento necessário a título de comodato.

GETRAK
/ GTK LW 4G MENSAL 12 7.413,00 88.956,00

VALOR TOTAL................................... R$ 88.956,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O Termo de Referência deve ser entregue ao Contratado como anexo deste Contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 5 (cinco) anos contados da última assinatura, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável
por até 10 anos, conforme o art. 107 da mesma lei, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, conforme prevê o
art. 89, §§ 1º e 2º, da mesma lei.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento, validade, garantia e assistência técnica do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇO E PAGAMENTO
5.1. Preço

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 88.956,00 (oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Pagamento
5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 04/03/2024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.5. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,
de 2021;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Estado - PGE para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.9.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado, no prazo máximo de 1 (um) mês, a
contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
7.11. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a gestão do
contrato;
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV - Multa:

a. moratória de 0,5% a 15% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b. compensatória de 15% a 30% (trinta por cento) do valor sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, observadas as disposições da Lei Estadual n° 1.025, de 12 de
janeiro de 2016.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.3.2.1. e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 18.303
II. Programa de Trabalho: 04.122.010.4272 / 04.122.010.4372

III. Elemento de Despesa: 33.90.39
IV. Fonte de Recursos: 1.500  - Cód. Acomp. 0000

12.2. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação foi emitida Nota de Empenho Inicial nº 18303.0001.24.00396-6 (14682998), em
02/10/2024, tipo Estimativo, no valor de R$ 22.239,00 (vinte e dois mil duzentos e trinta e nove reais).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 10, VI, do Decreto n.
20.477-E, de 2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista - Roraima para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste Contrato.
 

E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para que surta todos os efeitos em
Direito previstos.

 
Boa Vista - RR, data registrada no sistema.

 
PELO CONTRATANTE:                                                                          

 
 

(assinatura eletrônica)
MARCELO DA SILVA PEREIRA

Presidente do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural de Roraima - IATER.
Decreto Nº 7-P, de 6 de Janeiro de 2023

 
PELA CONTRATADA:

 
 

(assinatura eletrônica)
HELIANO DE JESUS SANTOS DA LUZ

Representante Legal da Empresa
H J S LUZ

Documento assinado eletronicamente por Heliano de Jesus Santos da Luz, Usuário Externo, em 03/10/2024, às 09:52, conforme Art. 5º, XIII, "b",
do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Silva Pereira, Presidente do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural, em
03/10/2024, às 11:10, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14689191 e o código CRC
28F9E7D4.

18303.002179/2024.76 14689191v7
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
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Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Setores de Contabilidade e Finanças; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do 

INPC e supressão do item 01 do Contrato. 

 

Considerando a solicitação dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e 

Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sob o Ofício n° 012/2024, em que pleiteia aditivo de prazo de vigência 

referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024 (Vencimento 22/01/2025), vinculado ao Pregão 

Eletrônico nº 087/2023, pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do INPC e 

supressão do item 01 do Contrato, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar 

a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade 

do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de novembro de 2024, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 169/2023 

Data do Processo: 01/11/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 087/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de solução multiplataforma de 

acesso online para gestão e tratamento de dados obtidos através de 

dispositivos coletores instalados em veículos da administração pública, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo Estimado: R$ 140.943,16 
 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 
 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 
 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 
 

V – Recursos Orçamentários 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

69 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.12.00.00 0 56.271,65 

72 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 131.710,28 

72 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 131.710,28 

145 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.12.00.00 0 120.985,71 

147 26.782 0005 2.013 3.3.90.40.06.00.00 0 8.579,17 

189 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.12.00.00 104 1.391,91 

190 12.361 0006 2.019 3.3.90.40.06.00.00 103 3.062,58 

240 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.39.12.00.00 0 91.969,22 

241 27.812 0015 2.025 3.3.90.40.06.00.00 0 2.855,00 

276 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.12.00.00 0 165.577,30 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.40.06.00.00 0 7.269,40 

361 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.12.00.00 0 40.049,88 

362 08.244 0022 2.035 3.3.90.40.06.00.00 0 1.388,83 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.12.00.00 0 159.364,83 

438 20.606 0027 2.049 3.3.90.40.06.00.00 0 400,00 

486 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.39.12.00.00 0 133.506,12 

487 18.541 0033 2.058 3.3.90.40.06.00.00 0 5.400,00 

543 
14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.12.00.00 0 52.491,71 

545 15.452 0036 2.065 3.3.90.40.06.00.00 0 2.379,17 

Obs.: Saldo orçamentário em: 05/11/2024. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 
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0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

 

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias 

indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

       

 

  

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 21 de janeiro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico – PAE n.º 1902/2023 

Pregão Eletrônico n.º 087/2023 

 

Parecer Jurídico n.º 011/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do prazo de 

execução e vigência do contrato administrativo n.º 007/2024, vinculado ao Processo Administrativo 

Eletrônico n.º 1902/2023, Pregão Eletrônico n.º 087/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO e T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, que tem como 

objeto o gerenciamento do controle da frota de veículos do Município. 

A matéria versa sobre a prorrogação de sua vigência, aditivando-o pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Solicitação para a realização de aditivo por parte da Diretora do Departamento de 

Administração e Planejamento, conforme Ofício n.º 018/2024; 

 Manifestação da empresa concordando com o aditamento; 

 Pesquisa de preços comprovando a vantajosidade na manutenção do contrato; 

 Certidões comprovando a regularidade da empresa; 

 Solicitação de Parecer quanto à possibilidade de aditamento do contrato; 

 Manifestação do setor de contabilidade e do Departamento de Finanças atestando 

respectivamente a disponibilidade orçamentária e financeira para cumprimento do ajuste; 

 

II – Fundamentação 

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos 

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art. 57 da Lei 

n.º 8.666/93. 

O mesmo diploma legal, em seu inciso IV, concede à Administração a possibilidade de 

prorrogar a duração dos contratos de aluguel de equipamentos e da utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início 
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da vigência do contrato. O §2º do art. 57 do mesmo diploma legal é taxativo no sentido de que toda a 

prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. Neste sentido, verifica-se que, nos casos em que a necessidade a 

ser atendida é permanente e haverá problemas com a interrupção na prestação dos serviços, poderá 

ser prorrogado o prazo dos contratos, desde que devidamente fundamentado pelo solicitante. Desta 

forma, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse 

público. 

A solicitante informa a necessidade da manutenção do contrato. 

Alega que o aditivo trará vantajosidade para administração, considerando que os valores 

pagos estão de acordo com os preços praticados no mercado.  

Informa também que a empresa já se manifestou favoravelmente quanto à realização do 

aditivo, bem como os serviços vem sendo realizados de forma satisfatória. 

No contrato, em sua cláusula quinta, item 5.3 existe previsão de aditamento de prazo de 

execução e vigência. 

A vigência do contrato expira na data de 22 de janeiro de 2025. Estando vigente o contrato 

está apto a ser aditivado. 

No processo consta a manifestação em relação à dotação orçamentária e financeira 

assegurando o empenho e pagamento do objeto contratado.  

As preocupações observadas quando da renovação do contrato deve ser semelhantes 

àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindível que as condicionantes existentes para 

consumação do ajuste original sejam verificadas. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, havendo autorização por parte da autoridade, considero possível o 

referido aditamento do contrato administrativo n.º 007/2024, nos termos da fundamentação. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação dos Departamentos, sob o Ofício n° 018/2024 do Departamento de 

Administração e Planejamento, com base no Parecer Jurídico n° 011/2025 - PG e nas informações prestadas 

pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado sem reajuste de valores. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 22 de janeiro de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Faça aqui uma busca em nosso site.  

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

Responsável: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

A divulgação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ocorre sempre no 1º decêndio do mês seguinte ao da coleta dos dados. Abaixo
relacionamos todas as taxas do INPC publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no período de abril de 1979 a dezembro de
2024 (índice de janeiro de 2025 não digulgado pelo IBGE até a presente data), dividido em 3 colunas, sendo: (i) o índice válido num dado mês de
referência; (ii) o acumulado em cada ano e; (iii) o acumulado nos 12 meses anteriores ao INPC do mês de referência. Mais uma vez a VRi Consulting
trazendo material de qualidade aos leitores!

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

Mês/Ano Índice do mês
(em %)

Acumulado no
ano (em %)

Acumulado últimos 12
meses (em %)

jan/2025 Índice será publicado apenas em 11/02/2025.
Dez/2024 0,48 4,7679 4,7679
Nov/2024 0,33 4,2675 4,8409
Out/2024 0,61 3,9245 4,6006
Set/2024 0,48 3,2944 4,0911
Ago/2024 -0,14 2,8010 3,7079
Jul/2024 0,26 2,9451 4,0610
Jun/2024 0,25 2,6781 3,6977
Mai/2024 0,46 2,4221 3,3356
Abr/2024 0,37 1,9531 3,2328
Mar/2024 0,19 1,5772 3,3973
Fev/2024 0,81 1,3846 3,8618
Jan/2024 0,57 0,5700 3,8205
Dez/2023 0,55 3,7070 3,7070
Nov/2023 0,10 3,1397 3,8514
Out/2023 0,12 3,0367 4,1419
Set/2023 0,11 2,9132 4,5059
Ago/2023 0,20 2,8001 4,0571
Jul/2023 -0,09 2,5949 3,5274
Jun/2023 -0,10 2,6873 2,9990
Mai/2023 0,36 2,7901 3,7413
Abr/2023 0,53 2,4214 3,8343
Mar/2023 0,64 1,8814 4,3611
Fev/2023 0,77 1,2335 5,4706
Jan/2023 0,46 0,4600 5,7114
Dez/2022 0,69 5,9324 5,9324
Nov/2022 0,38 5,2064 5,9744
Out/2022 0,47 4,8082 6,4601
Set/2022 -0,32 4,3179 7,1912
Ago/2022 -0,31 4,6528 8,8258
Jul/2022 -0,60 4,9782 10,1248
Jun/2022 0,62 5,6119 11,9196
Mai/2022 0,45 4,9611 11,8973
Abr/2022 1,04 4,4909 12,4655
Mar/2022 1,71 3,4154 11,7308
Fev/2022 1,00 1,6767 10,7971
Jan/2022 0,67 0,6700 10,5996
Dez/2021 0,73 10,1602 10,1602
Nov/2021 0,84 9,3618 10,9585
Out/2021 1,16 8,4508 11,0796
Set/2021 1,20 7,2072 10,7831

Primeira  1  2  3  4  Última

Ajude o Portal

Me chamo Raphael AMARAL, fundador deste Portal, é gostaria que soubesse que todo conteúdo é de livre acesso e gratuíto, sendo que a ajuda que recebemos
dos nossos leitores é uma das poucas fontes de renda que possuímos.

Indicadores e Taxas:  IPP (IBGE) = 1,23% (N

MENUMENU

22/01/2025, 09:06 Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

https://www.vriconsulting.com.br/indices/inpc.php 1/5
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2024 

(Pregão Eletrônico Nº 087/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 46.795.791/0001-

94, com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 2775, Bairro Rebouças, Cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, CEP 80220-010, Telefone (41) 99675-3223, e-mail: contato@enternetinfo.com.br, representada 

por sua representante legal, Sra. Thaissa Sibele Caleffi Crotti, portadora da cédula de identidade civil (RG) 

nº 9.672.758-5 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº 067.900.609-52, ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 087/2023, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores 

pelo índice do INPC e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação constante no Processo 

Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (22/01/2025), ou seja, até 21 de janeiro de 2026.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

(4,7679%), passando o valor total de R$ 140.943,16 (cento e quarenta mil e novecentos e quarenta e três 

reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total de R$ 138.442,32 (cento e trinta e oito mil e 

quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Máximo 

Unitário 

R$ 

Valor 

Máximo 

Mensal 

R$ 

Valor 

Máximo 

Unitário 

R$ - Após o 

Reajuste 

Valor 

Máximo 

Mensal 

R$ - Após o 

Reajuste 

Valor Total 

R$ 

2 12 Meses 

Fornecimento de ferramenta multi - 

plataforma de acesso online para 

gestão e tratamento de dados obtidos 

através de dispositivos coletores 

instalados em veículos da 

administração pública, tendo como 

recursos principais a consulta de 

dados, visualização de gráficos e 

emissão de relatórios em formato 

PDF. 

- 3.020,83 - 3.164,86 37.978,32 

3 130 Unid. 

Locação de dispositivos eletrônicos 

sob plataforma IOT para coleta de 

dados veiculares   da administração 

pública. 

OBS.: Os dispositivos deste item 

serão locados por 12 meses. 

(Apresentar valor por veículo e ficará 

a cargo da administração a 

61,47 7.991,10 64,40 8.372,00 100.464,00 
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contratação por unidade até no 

máximo 130 veículos e/ou máquinas 

e equipamentos) 

Valor Total 138.442,32 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Marmeleiro, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE LTDA 

Thaissa Sibele Caleffi Crotti 

CONTRATADA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2024 

(Pregão Eletrônico Nº 087/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste 

de valores pelo índice do INPC e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação constante no 

Processo Administrativo relacionado. 

 

VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses (4,7679%), passando o valor total de R$ 140.943,16 (cento e quarenta mil e 

novecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total de R$ 138.442,32 (cento 

e trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) para o período de 12 

(doze) meses. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento 

contratual (22/01/2025), ou seja, até 21 de janeiro de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de janeiro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.486, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Designa servidora para responder pela documentação escolar. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento anexado ao Processo Administrativo Eletrônico n° 119/2025. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR a partir de 06/01/2025, a servidora Nathiéli Batistela Matrícula nº 19474/3, cargo Chefe 
Divisão Ensino Fundamental- FUNDEB para responder pela função de Responsável da Documentação Escolar.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro 
2025. 
 
Marmeleiro/PR, 22 de janeiro de 2025 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 
REFERENTE PARCELA ÚNICA 

 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recurso pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, 
referente ao Convênio nº 956425/2024, no valor de R$ 189.626,94 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e noventa e quatro centavos) para Aquisição de Um Trator Agrícola. 
 
Marmeleiro, 22 de janeiro de 2025. 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 007/2024 (Pregão Eletrônico Nº 087/2023 - PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo 
índice do INPC e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses (4,7679%), passando o valor total de R$ 140.943,16 (cento e quarenta mil e novecentos e quarenta e três reais e 
dezesseis centavos), perfazendo o valor total de R$ 138.442,32 (cento e trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta e 
dois reais e trinta e dois centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(22/01/2025), ou seja, até 21 de janeiro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de janeiro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 22 de janeiro de 2025. 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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